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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 472

Dispõe sobre doação de imóvel à Fazenda do Estado e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a doar à fazenda do Estado, o imóvel abaixo descrito, havido pela matrícula n.º R1/41.853, do 1º Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, a saber:


“Um terreno de formato irregular, situado com frente para a Avenida Santo Antônio, Barra Funda, tendo como partida o ponto A, situado na lateral esquerda referida Avenida, deste ponto, segue em curva por cerca de arame de extensão de 75,80 m.l. até o ponto B; deflete à esquerda, segue em curva por cerca de arame na extensão de 65,55 m.l., até o ponto C; deflete à esquerda, segue em curva por cerca de arame na extensão de 35,17 m.l. até o ponto D, confrontando em toda extensão com a Avenida Santo Antônio; deflete à direita, segue em linha reta por linha e projeto, na extensão de 88,06 m.l., confrontando com a área da S/A. Indústrias Votorantim até o ponto E; deflete à direita, segue em linha reta por cerca na extensão de 160,13 m.l., confrontando com faixa de Eletropaulo-Eletricidade de São Paulo S/A. até o ponto F; deflete à direita, segue em linha reta por linha de projeto, na extensão de 41,35 m.l., confrontando com área da S/A Indústria Votorantim até encontrar o ponto A, de partida, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 8.650,52 metros quadrados”.

Art. 2 -
As despesas decorrentes da aprovação  desta Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento.

Art. 3 -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 22 de junho de 1983 – XIX ANO DA EMNCIPAÇÃO.

_____________________________________

                                                                          ERINALDO ALVES DA SILVA

                                                                    Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_______________________________________________

                                                   MESSIAS SKIF

                                                      Diretor Administrativo

                                                 Interno
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